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Dispõe sobre o Programa de Proteção a Agente de Segurança Pública 

Gestante no âmbito do Estado. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º – Institui no âmbito do Estado o Programa de Proteção a Agente 

de Segurança Pública Gestante com a finalidade de garantir o direito a uma gestação 

saudável e segura, bem como o retorno da agente após o término do período de licença 

maternidade. 

Parágrafo único – Policiais militares, civis e técnico-científicos, bombeiros 

militares, policiais penais e agentes socioeducativos, serão considerados agentes de 

segurança pública para fins de cumprimento desta lei. 

 

Artigo 2º – As agentes de segurança pública ficarão afastadas das atividades 

operacionais, bem como das atividades de risco ou de trabalho em locais insalubres 

enquanto durarem a gestação e a lactação. 

 

Artigo 3º – Fica assegurado à agente de segurança pública gestante o direito 

de permanecer na mesma unidade ou facultado o direito de ser alocada em unidade de 

sua indicação. 

 

Artigo 4º – São vedadas a redução remuneratória e a interrupção de 

contagem de tempo para todos os fins da agente pública gestante, desde o início da 

gestação até seis meses após o término da licença maternidade. 
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Artigo 5º – A agente de segurança pública, após o término da licença 

maternidade, deverá retornar para a mesma unidade ou unidade por ela indicada, com 

jornada e horário de trabalho compatíveis com as necessidades e suporte de adaptação 

da mãe e da criança, pelo período mínimo de 6 (seis) meses. 

 

Artigo 6º – Caberá aos respectivos secretários, comandante, delegado-geral, 

superintendente e diretores regulamentar esta lei, por meio de normativa interna de cada 

instituição, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

 

Artigo 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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